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Introdução

- Contrato mais “leve”

- De 83 para 76 páginas

- Simplificação de 
procedimentos
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Art. 44. O contrato estabelecerá que o concessionário estará obrigado a:

I - adotar, em todas as suas operações, as medidas necessárias para a conservação dos
reservatórios e de outros recursos naturais, para a segurança das pessoas e dos equipamentos e
para a proteção do meio ambiente;

II - comunicar à ANP, imediatamente, a descoberta de qualquer jazida de petróleo, gás natural ou
outros hidrocarbonetos ou de outros minerais;

III - realizar a avaliação da descoberta nos termos do programa submetido à ANP, apresentando
relatório de comercialidade e declarando seu interesse no desenvolvimento do campo;

IV - submeter à ANP o plano de desenvolvimento de campo declarado comercial, contendo o
cronograma e a estimativa de investimento;

V - responsabilizar-se civilmente pelos atos de seus prepostos e indenizar todos e quaisquer danos
decorrentes das atividades de exploração, desenvolvimento e produção contratadas, devendo
ressarcir à ANP ou à União os ônus que venham a suportar em consequência de eventuais
demandas motivadas por atos de responsabilidade do concessionário;

VI - adotar as melhores práticas da indústria internacional do petróleo e obedecer às normas e
procedimentos técnicos e científicos pertinentes, inclusive quanto às técnicas apropriadas de
recuperação, objetivando a racionalização da produção e o controle do declínio das reservas.
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“The use of the word “best” in the context of industry “best practices” is often
semantically confusing because “best” very often means “good” industry
practices. For example, Brazil’s 2004 model concession contract (Clause 21.1)
requires that operators use oil industry “best” practice in protecting the
environment and assuring worker safety, but the definition of “best” appears
separately in the definitions section (Clause 1.2.22) as those practices and
procedures generally used in the international petroleum industry by prudent
and diligent operators.

WEAVER, Jacqueline L. Offshore safety in the wake of the macondo disaster:
business as usual or sea change? 36 HOUS. J. INT'L L. 147 (2013).
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provisionamento
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emergentes
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direitos disponíveis

Obs: aplicação analógica da lei 13.448 de 5 de junho de 2017
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errata

Errata

- Cláusulas 20.6 e 20.14: Menção correta ao índice IGP-DI com periodicidade
anual.




